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t'UBLICADO (!\) NO J~NI\~ 
BOU:: TIM DO MUNICIPIO 

N! l \ ll. tie..s.J _cl.ft q_ <=t 6 

Den1mina a rua 26, no C njunto ~· Pedrc :, 3e 
Rua Adalvaci Vieira dos Santos Oliveira. 

A Prefeita Mur ici:t:>al de São José dos Campos , 
faz saber :.rue a Câmara Municipa.:.. aprova e ela sanciona e pr mul;=-. a 
seguinte lei: 

.\r-:.. 1.2 . A rua 26 , no Conjunto D. Pedro I , 
fica derominaca de Rua Adalvaci Vieira dos Santos Ol iveira . 

.. 
Ar-:. . 29. Esta lei erltra em vig r na data da 

sua pu~licaçã:, revogadas as d"sposições em cont ário. 

Ftefeitura Mur.icipa~ de Sã0 ~océ .ios .::a'1lf:s, 
18 de julho de 19~6. 

cos 

Ee ;:.str ada na Di v · são de Forma~ izaçã- e At ·- :=. 
da Secretaria de Assuntos Juridi~0s, aos dezoito ~ias do mês de julho 
do ano de mil novecentcs e noventa e seis. 

~· 

,-----a. __,) Tu·-l., ; c· r ~C~- "" ......... 
Divisão de Formalização e Atos 

(Prcje-:.o de lei de autoria do ereador Edis on Cyborg) 


